
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.178-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do
Programa Nacional de Alimentação Escolar,
institui o Programa Dinheiro Direto na Escola,
altera a Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997,
que dispõe sobre programa de garantia de renda
mínima, institui programas de apoio da União às
ações dos Estados e Municípios, voltadas para o
atendimento educacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

............................................................................................................................................................

Art. 6º.  Revogado pela Lei nº 11.947, de 2009.

Art. 7º. Revogado pela Lei nº 11.947, de 2009.
............................................................................................................................................................

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.178-35, de 26 de julho de 2001.

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI   ESTADUAL Nº 12.132, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001

Obriga a inclusão do café na merenda  escolar   e
determina  a   promoção  institucional do produto.

O  Povo  do  Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a inclusão do café na merenda escolar das unidades da rede
estadual de ensino.

Parágrafo  único – Para a aquisição do café, devem-se  adotar parâmetros mínimos de
qualidade do produto, em conformidade com as instruções expedidas pelo órgão estadual
competente.

*Parágrafo  acrescentado pelo art. 1º da  Lei  nº  15890,  de 5/12/2005.

Art. 2º A publicidade institucional da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento promoverá o café mineiro, devendo-se  exaltar  a  qualidade  das  variedades
produzidas  no Estado.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio  da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 20 de  dezembro de 2001.

Itamar Franco - Governador do Estado


